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DECRETO N.O 426, DE 20 DE ABRIL DE 2023.

ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, prefeito do
Município de Cabrália paulista, no uso de suas
atribuiçÕes legais, e

''Abre no orçamento vigente Crédito Adicional
Suplementar".

DECRETA:

Art' 1o- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicionar suprementar na
importância de R93.000,00 distribuídos as seguintes dotaçôes:

Locat: 020203 F.M. EDUCAÇÃo _ ENSTNO FUNDAMENTAL

Ficha: 084 - 12.361.0003.2009.0000 Educação e Cuttura R$ 3.OOO,O0

3.3.90.36.00 ourRos sERVtÇos DE TERCEtRos - pEssoA FístcA
Art.20 - o crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de: Anulaçáo:

Local:0202í6 F.M. Educação - Educação Básica

Ficha: 457 - 12.368.0027.2064.0000 Transporte Escotar R$ _3.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Art.30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Prefeitura Municipal de Cabrália paulista, 20 de abril de2023

ODEMI DE CAMARGO
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e afixado em lugar de costume.
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